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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itanhaém
FORO DE ITANHAÉM
1ª VARA
Avenida Rui Barbosa, 867, Sala 01, Centro - CEP 11740-000, Fone: (13) 
3422-1215, Itanhaem-SP - E-mail: itanhaem1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ROSA IRENE DOS SANTOS, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 1ª. Vara Judicial do Foro 
de Itanhaém, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0004814-29.2006.8.26.0266 - Ordem nº 
2006/000253 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Assunto: Crimes de Trânsito, em que 
figura como Indiciado RODRIGO SILVA DOMINISKI, Brasileiro, Solteiro, Frentista, RG 
30.811.797-9, pai José Carlos Dominiski, mãe Luzinete Vicente da Silva, Nascido/Nascida 
19/10/1981, de cor Branco, natural de Itanhaem - SP, com endereço à RUA EMIDIO DE SOUZA, 35, 
JD. OÁSIS, Itanhaem - SP, Fone 1334276066, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 20/07/2006
Documento de Origem: IP, BO nº: 142/2006 - 1º Distrito Policial de Itanhaém, 0396/2006 - 1º 

Distrito Policial de Itanhaém

Histórico da Parte Rodrigo Silva Dominiski

06/02/2006 - Data do Fato - Documento: 142/2006 
05/09/2007 - Decisão - Arquivamento - Tipo de Decisao: Arquivamento 
 
 
Faz Parte de Objeto e Pé 
Sumula: Determino o arquivamento dos presentes autos com relação ao delito de lesão corporal 
culposas, ressalvando-se o artigo 18 do Código de Processo Penal. 
22/02/2008 - Decisão - Arquivamento - Tipo de Decisao: Arquivamento 
 
Volume: 1 Folha(s) do Volume: 99 a 99 
Arquivar na Caixa 
Faz Parte de Objeto e Pé 
Sumula: Defiro o requerimento do representante do Ministério Público (fls. 95/98), por não 
vislumbrar justa causa nem efeito prático para o ajuizamento da ação penal, determino o 
arquivamento dos presentes autos, após as comunicações e anotações de praxe. 
 
Ciência ao MP. 
19/05/2010 - Inquéritos Arquivados 
19/05/2010 - Baixa da Parte

Situação Processual:
Inquérito Arquivado - 19/05/2010 12:39:44 - Volume 1, arquivado na caixa 1778/2010 em 
27/05/2011 de acordo com 
Definitivo - 16/10/2017 12:55:11 - Regularização - Processo arquivado em fase de Inquérito 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Itanhaem, 11 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


